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ANEXO ÚNICO
9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL N° 01/2018

CARGO ESTAGIÁRIO FORMAÇÃO DE DOCENTES (MAGISTÉRIO)

CLASSIFICA-
ÇÃO GERAL

NOME RG / UF

14° VICTORIA MARIA LUIS DOS SANTOS 14.663.925-9 SSP/PR

15° GEOVANA DOS SANTOS 13.997.911-7 SSP/PR

16° EMILY DOS SANTOS ZIGRILA 13.781.921-0 SSP/PR

17° MAYTCHELLE RIBEIRO DIAS 14.664.875-4 SSP/PR

18° NATHALIA PINHEIRO BONDEZAN 14.961.242-4 SSP/PR

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 23 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Ca-
sanova, Prefeita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 1998 do Jor-
nal da Cidade do dia 22 de outubro de 2019, pág. 02 na publicação referente ao Extrato 
de Contrato do Pregão Presencial nº 86/2019: 

 “Onde se lê”:
 ... EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2019...
  “Leia-se”:
 ... EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2019...

 Primeiro de Maio, 23 de outubro de 2019.
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita

LEI Nº 724/2019
 Altera o Anexo II – Quadro de Pessoal Permanente e o Anexo III – Grupo 
Ocupacional Profissional da Lei n. 184/1994, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica alterado o Anexo II – Quadro de Pessoal Permanente e o Anexo 
III – Grupo Ocupacional Profissional da Lei n. 184/1994, de 23 de setembro de 1994, que 
passa a vigorar com a seguinte redação, com o fim de criar mais 01 (uma) vaga para o 
cargo de Contador:

LEI MUNICIPAL N.º 184/1994
ANEXO II – Quadro de Pessoal Permanente
ANEXO III – Grupo Ocupacional Profissional 

CARGO REFERÊNCIA 
INICIAL

NÚMERO 
DE VAGAS

JORNADA SEMANAL DE TRABALHO

Contador 67 02 40

 Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 18 de ou-
tubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 104/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). PAULO SERGIO BUFALO, ocupante da Função do 
Cargo de MOTORISTA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 
de julho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Via-
ção, pela Secretaria Municipal de Transportes e Logística, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 22 de outubro de 2019 à 20 de novembro de 2019, devendo 
retornar em sua atividade no dia 21 de novembro de 2019, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal


